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Voluntario
2201-007.474 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinéria
07 de outubro de 2020

TOKIO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario:;-2014

AUTO DE_ INFRACAO. GFIP. MULTA POR ATRASO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA DOCUMENTAL. APRESENTACAO
DA PROVA NA IMPUGNACAO E RECURSO. DOCUMENTO LISTADO
NA NORMA REGENTE COMO HABIL A COMPROVACAO DA
ENTREGA DA GFIP. LANCAMENTO CANCELADO.

Compete ao contribuinte a apresentacdo de documentos habeis e id6neos
capazes de comprovar as suas alegagdes.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacdo, sob pena de
preclusdo, podendo ser juntada posteriormente em virtude da impossibilidade
de fazé-lo por forca maior e fato ou direito superveniente.

A comprovacdo da entrega das GFIP’s dentro do prazo estabelecido na
legislacdo de regéncia deve ser realizada a partir da apresentacdo de
documento que é listado em ato normativo como habil para tanto, sendo que,
nas hipoteses em que a documentacdo apresentada comprova a entrega de
todas as GFIP’s objeto da autuagdo dentro do prazo previsto na legislagdao de
regéncia, o auto de infracdo deve ser integralmente cancelado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso — Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
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 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. MULTA POR ATRASO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA DOCUMENTAL. APRESENTAÇÃO DA PROVA NA IMPUGNAÇÃO E RECURSO. DOCUMENTO LISTADO NA NORMA REGENTE COMO HÁBIL À COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DA GFIP. LANÇAMENTO CANCELADO.
 Compete ao contribuinte a apresentação de documentos hábeis e idôneos capazes de comprovar as suas alegações. 
 A prova documental deve ser apresentada na impugnação, sob pena de preclusão, podendo ser juntada posteriormente em virtude da impossibilidade de fazê-lo por força maior e fato ou direito superveniente.
 A comprovação da entrega das GFIP�s dentro do prazo estabelecido na legislação de regência deve ser realizada a partir da apresentação de documento que é listado em ato normativo como hábil para tanto, sendo que, nas hipóteses em que a documentação apresentada comprova a entrega de todas as GFIP�s objeto da autuação dentro do prazo previsto na legislação de regência, o auto de infração deve ser integralmente cancelado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  01 � Adoto inicialmente como relatório a narrativa constante da decisão recorrida da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de fls. 24/29 por sua precisão e as folhas dos documentos indicados no presente são referentes ao e-fls (documentos digitalizados):
Versa o presente processo sobre lançamento (auto de infração nº 081040020191848302) lavrado em 19/fev/2019, no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, relativa ao ano-calendário de 2014, no valor de R$ «Valor», com vencimento em 04/abr/2019. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Ciente do lançamento em 01/mar/2019, a contribuinte ingressou com impugnação alegando, em síntese, o que se segue: a ocorrência de denúncia espontânea.

02 - A turma julgadora da primeira instância administrativa concluiu pela improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado. Cientificado da decisão o contribuinte apresentou recurso voluntário, requerendo a reforma do julgado. Sendo o relatório do necessário.
 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso, Relator.
03 - O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual o conheço em decorrência de sua tempestividade.
04 � No mérito o contribuinte mantem sua linha de defesa sob a alegação de cumprimento da obrigação acessória conforme documentos juntados à defesa às fls. 04/11, verbis:

05 � Pela análise dos documentos juntados aos autos entendo que o contribuinte logrou êxito em comprovar a entrega de suas obrigações acessórias.
06 � O auto de infração informa o atraso na entrega da GFIP da competência de outubro de 2014, fls. 03:


07 � Contudo a GFIP e demais documentos de recolhimento do contribuinte mostram o oposto ao demonstrado pela fiscalização, conforme se infere às fls 04/09




08 � Da mesma forma houve a comprovação do recolhimento da obrigação principal em que o valor é o mesmo do declarado em GFIP da competência 10/2014, às fls. 10:


09 - Por último, registre-se que o Manual SEFIP 8.4 bem dispõe que a entrega de GFIP�s pode ser comprovada a partir dos seguintes documentos: (i) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; (ii) Comprovante de Declaração à Previdência; e/ou (iii) Comprovante/Protocolo de Solicitação de Exclusão. Confira-se:
�Manual SEFIP 8.4
11.2 � Comprovantes para a Previdência Social
A entrega de GFIP/SEFIP para a Previdência Social é comprovada com os seguintes documentos:
a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social;
b) Comprovante de Declaração à Previdência;
c) Comprovante/Protocolo de Solicitação de Exclusão.�
10 - Quaisquer dos documentos acima listados são hábeis a comprovar que a entrega da GFIP�s foi efetivamente realizada em tal ou qual momento, não se cogitando, portanto, e até por força do artigo 29 do Decreto n. 70.235/72, em qualquer hierarquia entre os referidos documentos, de modo que todos eles apresentam o mesmo peso no julgamento da lide.
11 - Considerando que a empresa recorrente logrou êxito em comprovar suas alegações no sentido de que havia efetivamente transmitido a GFIP da competência de 10.2014 em 04.11.2014, ou seja, dentro do prazo estabelecido pela legislação de regência, entendo pela procedência do presente recurso voluntário, de modo que a autuação fiscal deverá ser integralmente cancelada.

Conclusão

12 � Pelo exposto conheço do recurso para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso
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Kushiyama, Débora Féfano dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

01 — Adoto inicialmente como relatorio a narrativa constante da deciséo recorrida
da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de fls. 24/29 por sua precisao e as folhas dos
documentos indicados no presente sdo referentes ao e-fls (documentos digitalizados):

Versa o0 presente processo sobre lancamento (auto de infracdo n° 081040020191848302)
lavrado em 19/fev/2019, no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito
tributirio de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacgdes a Previdéncia Social — GFIP, relativa ao ano-calendario de 2014, no valor
de R$ «Valor», com vencimento em 04/abr/2019. O enquadramento legal foi o art. 32-A
da Lei 8.212, de 1991, com redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009.

Ciente do lancamento em 01/mar/2019, a contribuinte ingressou com impugnacao
alegando, em sintese, 0 que se segue: a ocorréncia de dendncia espontanea.

02 - A turma julgadora da primeira instancia administrativa concluiu pela
improcedéncia da impugnacdo e consequente manutencdo do crédito tributario lancado.
Cientificado da decisdo o contribuinte apresentou recurso voluntario, requerendo a reforma do
julgado. Sendo o relatdrio do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso, Relator.

03 - O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s requisitos de
admissibilidade, razéo pela qual o conhe¢o em decorréncia de sua tempestividade.

04 — No mérito o contribuinte mantem sua linha de defesa sob a alegacdo de
cumprimento da obrigacdo acesséria conforme documentos juntados a defesa as fls. 04/11,
verbis:

1.1 — PRELIMINAR

Solicita a impugnagdo da multa de entrega das GFPIS competéncia 10/2014, pois a empresa
entregou as informagbes dentro do prazo conforme numero de controle JYIQO7Vv4LiH0000-1 DE
04/11/2014 AS 13:43:28 HS, e o Nimero do arquivo HBNOg2POp9j0000-2, e efetuou nova
transmisséo no dia 09/11/207156 as 16:18 com © numero de arquivo HBNOgG2POp 900002, antes de
qualquer notificagdo ou lavratura de auto de Infragdo. Cumprindo assim as obrigagbes acessorias,
bern como o recolhimento dos tributos devidos dentro dos prazos.

05 — Pela analise dos documentos juntados aos autos entendo que o contribuinte
logrou éxito em comprovar a entrega de suas obrigacdes acessorias.

06 — O auto de infracdo informa o atraso na entrega da GFIP da competéncia de
outubro de 2014, fls. 03:
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07 — Contudo a GFIP e demais documentos de recolhimento do contribuinte
mostram o oposto ao demonstrado pela fiscalizacdo, conforme se infere as fls 04/09

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREG] - MIE MINISTERIO DA FRZENDA - MF DRTA: 04/11,/2014
GFIP - SEFIP 4.40 (20/08/2014) TREELAS 33.0 (14/01/2014) HORA: 13:43:28

BAG : 00040004
EESUMO DAS INFORMRQOES A PREVIDENCIA SOCIAL CONSTANTES MO ARQUIND SEFIP

EMPRESR
- — H* ARQUIVO: HANOG2ZPOPIj000H-2
EMERESA: TOXI0 REPRESENTARAD DOMERCIAL LTDR ME W DE OONTROLE: JYIDTVe4LiR0000-1 INSCRICAD: 15.439.471/0001-78
COMP: 10/2014 ©OD REC:115  COD GPS: 2100 FPAS: 515  OUTRAS EKT: 0115  SIMPLES: 1 RAT: 0,0 FAP: 1,00  FAT AJUSTADO: 0,00
TOMADOROERA: B INSCRIGRO:
LOGRADOURD:  LUIZ BISSOTO 662 BAIRRO: JD BOM RETIRO CHAE PREPCHDERANTE 4618433
CIDADE: VALINHOS OF: 5P CEP: 13275-300 TELEFCHE: 0013 3276 1968 CHRE: 46194935
VALOR DEV PREV S0C CALCULADO SEFIE: 586, 44 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 211, 64
ShLARTO FAMELIA: 0,00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 0,00
SALARIO MATERWIDRDE: I, 00 PERC DE ISEI\IQAD DE FILANTROBIA: 0,00
VALORES PRGOS OOOP TRABALHO - SEM ADICICNAL: 0,00 13° SALARIO MATERNIDADE: 0,00
VRLORES PAGOS OOOP TRABALHO - ADIC, 15 BNOS: 0,00 COM FRODUCRD RJ: 0,00
VALORES PAGOS DOOP TRABALHO - ADIC. 20 AHOS: 0,00 CoM FRODUCED BF: 0,00
VRLORES PAGOS OO0P TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0,00 WVALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA G TOMADOR: 0,00
e e e eeeee e 2+ oottt et
PERIGOO INICIAL: PER{ODO FINAL: VALOE SOLICITADC: 0,00
VRLOR ABRTIDO: 0,00 VALOR A OOMPENSAR: 0,00 VALOR EXCEDENTE RO LIMITE DOS 30%: 0,00
"RETEWGAD (LEI 3.711/98) o
WALCR IRFOEMADD: 0,00 WVALOR RBATIDO FELO SEFIE: 0, G WALOR A COMPENSAR/RESTITUIER: )

BASE DE CALCULO APCSENTADORIA ESPECIALSCCORRENCIA .
15 AROS: 0,00 20 AROS: 0,00 25 MNOS: 0,00
QURNT I DROE: 0 QUANTIDADE : a QUANTIDADE : ]
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Frotocolo de Envio de Arcquivos
Conectividade Social

FPrezado Cliente CELIA RIBEIRO MAGALHAES - 0200500171 74450700,

Seu arquivo h8noqZpop9j00002. sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIP/REW, na
Caixa Econdmica Federal, no dia 09/11/2015 as 18:18.

O ndmero deste Protocoilo de Envio de Arquivos @ O7D2CE625.5EAF4CDER.OBF81FBO.2E38C0O80.

Este numero ¢ sua garantia do recebimento do arguivo pela Caixa Econdmica Federal, para posterior
tratamento.

Sendo detectadas ocorréncias impeditivas para © seu processamento,

nota explicativa sera enviada para a sua Caixa Postal.

mfomacgdSe s Complementares:.
NRAHBNOgQZPOR2j00002

Base ge Processamento; CF

PMunicipic de apresantacio da RE: Campinas/SP
Competencia @ 1WZo14a

Atencio: Este Protocolo de Entrega de Arguivos ndo garante a legitimidade do conteddo
fam inforrmacdSeas.

08 — Da mesma forma houve a comprovacdo do recolhimento da obrigacdo
principal em que o valor € o mesmo do declarado em GFIP da competéncia 10/2014, as fls. 10:

MINISTERID DA FAZENDA — MF

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFRE GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

SEFIF&.40 TRAB. 33.0 DATA: 04/11/2014 HORA: 13:43:28 3 - CODIGO DE PAGAMENTO 2100

1 — NOME / TELEFONE / ENDEREGO o 4 - COMPETENCIA 10/2014

TOKIO REPRESENTAAC COMERCIAL LTDA ME

LUIZ BISSOTO 662 18,435, 471 /000178

JD BOM RETIRO ] Do 13275-900 5 IDENTIFICADOR . .

v CALINHOS ..ANCA =P

f@oiz; Az7elae8 & - WALOR DO INSS(+) 596,44

2 - VENCIMENTO A5 J 14 ; 2. 0 \{ T -

(USO EXCLUSIVO INSS) a -

ATENGAD £ VEDADA A UTILIZAGAC DA GPS PARAR RECOLHIMENTO & = VLR OUTRAS ENTIDADES @00
= « 10 - ATUAL.MONETARIAS o, 00

FUBLICADA PELO INES_ A RECEITA QUE RESULTAR VALOR INFERIOR

DEVERA SER ADICTONADA A CONTRIBUTCAO OU IMPORTANCINA
CORRES PONDENTE NOS MESES SUBSEQUENTES, ATE QUE O TOTAL
SEJA IGUAL QU SUFERIOR AC VALOR MINIMO FIXKADO.

JUROS MULTAS (+)

11 - VALOR ARRECADADO S98,44

eFp 5327 104 559 194114C 594, 44 CHO4

12 — AUTENTICACAC MECANICA
FARA RECOLHIMENTO HNO PRAZO

BFS
[ ESETOoTUnnsT | [ SEAROTT0II00 | [ CISTISETIO00 [ CITESOIAIONI ]

09 - Por ultimo, registre-se que o Manual SEFIP 8.4 bem dispde que a entrega de
GFIP’s pode ser comprovada a partir dos seguintes documentos: (i) Protocolo de Envio de
Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; (ii) Comprovante de Declaracdo a Previdéncia;
e/ou (iii) Comprovante/Protocolo de Solicitacdo de Excluséo. Confira-se:

“Manual SEFIP 8.4

11.2 — Comprovantes para a Previdéncia Social

A entrega de GFIP/SEFIP para a Previdéncia Social é comprovada com o0s seguintes

documentos:

a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social;

b) Comprovante de Declaracao a Previdéncia;

c) Comprovante/Protocolo de Solicitagdo de Exclusdo.”

10 - Quaisquer dos documentos acima listados sdo habeis a comprovar que a
entrega da GFIP’s foi efetivamente realizada em tal ou qual momento, ndo se cogitando,
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portanto, e até por forca do artigo 29 do Decreto n. 70.235/72, em qualquer hierarquia entre 0s
referidos documentos, de modo que todos eles apresentam o mesmo peso no julgamento da lide.

11 - Considerando que a empresa recorrente logrou éxito em comprovar suas
alegacdes no sentido de que havia efetivamente transmitido a GFIP da competéncia de 10.2014
em 04.11.2014, ou seja, dentro do prazo estabelecido pela legislacdo de regéncia, entendo pela
procedéncia do presente recurso voluntario, de modo que a autuagdo fiscal devera ser
integralmente cancelada.

Concluséao

12 — Pelo exposto conheco do recurso para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO,
na forma da fundamentacao.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Milton da Silva Risso



